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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETO Nº 14.940 

 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO o relatório final elaborado pela 
Comissão Especial Transitória de Avaliação de 
Desempenho, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Homologar a relação em anexo, dos 
servidores avaliados para efeito de estabilidade no serviço 
público municipal, a partir das respectivas datas, nos 
termos do Art. 41 da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04.06.98, no seu Art. 6º. 

 
Parágrafo Único - Os servidores que se 

encontram em benefício junto ao IPACI ou respondendo a 
Inquérito Administrativo serão avaliados após a 
regularização de sua condição. 

 
 Art. 2° - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de abril de 2004. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N° 14.940, DE 

15.04.2004. 
 

SECRETARIA  DE GERENCIA MUNICIPAL 
 

 
Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 

Avaliação A partir de 

14506 Motorista Manoel Ribeiro Scarpi Estabilizado 10/05/2004 

 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 
 

Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 
Avaliação A partir de 

14509 Escriturário  Danielle Cortes Polonini 
da Costa Estabilizado 04/05/2004 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 

Avaliação A partir de 

14501 Aux. Serv. 
CEI 

Paulicéia Amaro 
Machado Silvestre Estabilizado 02/05/2004  

14516 Escriturário Rosana Fernandes 
Correa  Estabilizado 04/05/2004  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 
Avaliação A partir de 

14475 Of. Adm. III Alessandra Cipriano 
Taliuli Estabilizado 04/05/2004 

14527 Tec.Contab. 
II 

Aline Lima Moreira 
Couto Estabilizado 09/05/2004 

14504 Auditor Bosco de Freitas Lima Estabilizado 09/05/2004 

14524 Tec.Contab. 
II 

Nelciame Alves Estabilizado 14/05/2004 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

URBANOS 
 

Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 
Avaliação A partir de 

14542 Motorista Ailton Souza Correa Estabilizado 09/05/2004 

14543 Motorista Eli Câmara Lopes Estabilizado 09/05/2004 

14545 Motorista Miguel Archangelo 
Mathiasso Estabilizado 09/05/2004 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR 

 
Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 

Avaliação A partir de 

14503 Recepcionista Rosines Aparecida 
Fávero Felipe Estabilizado 04/05/2004 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 
Avaliação A partir de 

14482 Recepcionista Celi Serafim Argeu 
Silva Estabilizado 04/05/2004 

14517 Escriturário  Fabino Lopes Henriques Estabilizado 04/05/2004 

14483 Recepcionista Ivana Valiati Hemerly 
Pereira Estabilizado 04/05/2004 

14518 Motorista José Altevir Bergami Estabilizado 14/05/2004 

14480 Recepcionista Maria Aparecida 
Rodrigues Estabilizado 04/05/2004 

14478 Aux. de Coz. Maria dos Santos 
Mendes Toncheff Estabilizado 04/05/2004 

14540 Aux. de 
Enferm 

Maroizes Valdilange 
Caetano Estabilizado  14/05/2004 

14539 Recepcionista Mirela Almeida 
Fernandes Estabilizado 04/05/2004 

14514 Escriturário Patrícia Ferreira Dutra Estabilizado 04/05/2004 

14477 Of. Adm. II Regiany Silva Calassara Estabilizado 04/05/2004 

14538 Farm.Bioqui
m. 

Roberto Ferreira Povoa Estabilizado 18/05/2004 

14479 Aux.  
Enferm. 

Rosana Aparecida 
Monteiro Miguel Estabilizado 04/05/2004 

14513 Escriturário Shileia Grillo Estabilizado 04/05/2004 

 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS 

 

Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 
Avaliação A partir de 

14507 Motorista  Waldyr Ihendz da Silva Estabilizado 10/05/2004 

 
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE 

AUDITORIA GERAL 
 

Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 
Avaliação A partir de 

14505 Auditor  Cristina Miranda 
Smarzaro de Moraes Estabilizado 09/05/2004 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

 
Mat. Cargo Nome do Servidor Resultado da 

Avaliação A partir de 

14519 Motorista Carlos Alberto Sturião Estabilizado 14/05/2004 

14508 Motorista Yrapua Bandeira 
Saraiva Estabilizado 14/05/2004 

 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 
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Vice – Prefeito 
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DECRETO Nº 15.059 
 
O Prefeito Municipal Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta nos Memorandos de 
Seq. n°s 2-7247/2004, 2-7248/2004 e 2-
7251/2004, da SEME,  
 
RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito parte do Decreto n° 
14.853, de 15.03.2004, referente a 
designação temporária das servidoras 
abaixo relacionadas, a partir das seguintes 
datas: 
 
A partir de Servidora Cargo 
14.06.2004 Fabrícia Pinheiro PEF-B IV 
01.07.2004 Beatriz da Silva 

Paganotti 
PEI-B II 

01.07.2004 Cecília de Fátima 
Cândido 

PEF-A I 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 

2004. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 15.061 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais,  tendo em 
vista o que consta do Memorando nº 
415/2004, da SEME, Seq. 2-6890/2004,  
 
RESOLVE:  
 
Nomear a servidora RITA DE CÁSSIA 
ROSA, Professor PEI-C V VI A 11 D, 
lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer o cargo de 

Diretora do CEI “Aurora Estellita Herkenhoff” – 2ª Categoria, no período de 
22 de abril de 2004 até 19 de agosto de 2004, em substituição à servidora 
CARLA BUTERI DE LIMA FREITAS COSTALONGA, por motivo de 
licença maternidade, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos em 
Lei. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2004. 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 15.062 

 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta nos 
Memorandos de Seq. nºs 2-7037/2004, 2-7041/2004, 2-7252/2004 e 2-
7254/2004, da SEME, resolve  
 
Designar temporariamente os professores relacionados abaixo, para atuarem 
nas Unidades de Ensino respectivas, com cargas horárias, disciplinas e 
períodos também relacionados, vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com o Artigo 38 da Lei n º 3.995/94, fixando-lhes os 
vencimentos mensais estabelecidos em Lei.  
 

Educação Infantil  
Nº Servidor Cargo Disciplina C.H. Local de Atuação Período 
1 Alicyellem Brum Viera PEI-B II Pré escola 25 CEI “Ena Coelho Silva” 08/06/04 até 31/12/04 
2 Sonia Helena dos Santos 

Nascimento 
PEI-B II Pré escola 25 CEI “Raul Sampaio Cocco” 14/04/04 até 31/12/04 

3 Cecília de Fátima Cândido PEI-B II Pré escola 25 Sala Instalada EM “Córrego Vermelho” 01/07/04 até 31/12/04 
4 Flávia Pereira Rosa PEI-B II Pré escola 25 CEI “Laurindo Sasso” 15/05/04 até 31/12/04 

 
Ensino Fundamental 

 
Nº Servidor Cargo Disciplina C.H. Local de Atuação Período 
1 Wagner Carreiro PEF-A II Educ. Física 25 EM “Jenny Guárdia” 21/05/04 até 31/12/04 
2 Beatriz da Silva Paganotti PEF-A I Núcleo 

Comum 
25 EM “Córrego Vermelho” 01/07/04 até 31/12/04 

3 Roberta Macarini Nunes PEF-A II Núcleo 
Comum 

25 EM “Jenny Guárdia” 19/05/04 até 31/12/04 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2004. 

 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 15.091 

 
CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DO OBJETO DO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2004 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica criada no âmbito do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim uma COMISSÃO ESPECIAL para avaliação do objeto do 
Edital de Concorrência Pública nº 016/2004, com vistas à proceder análise e 
emitir pareceres sobre as propostas apresentadas, para orientar a 
homologação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal daquela que melhor 
atender o projeto de implantação de Distrito Industrial e de Centro 
Empresarial nas áreas estabelecidas na citada convocação. 

 
§ 1º - Para compor a Comissão de que trata o “caput” deste artigo, 

ficam nomeados os membros seguintes: 
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• Vilson Carlos Gomes Coelho, da Coordenadoria de 
Planejamento; 
• Ary Roberto Moreira, Gerente Municipal; 
• Herval Carari, da Secretaria Municipal de Interior; 
• Wilson Lesqueves e José Lúcio Soares, do 
Conselho de Administração da ACEPES; 
• Maurides Corrêa, da Comissão Municipal de 
Licitação. 
 
 

§ 2º - A Coordenação Geral dos trabalhos da 
Comissão Especial será de responsabilidade do 
Coordenador-Chefe de Planejamento, Vilson Carlos 
Gomes Coelho, e na sua ausência ou impedimento legal, 
será substituído pelo Gerente Municipal Ary Roberto 
Moreira. 

 
 
Art. 2º - A Comissão terá por incumbência 

acompanhar  todo o processo de Concorrência Pública 
objeto do referido edital, com vistas à orientar aos 
interessados sobre os procedimentos a serem adotados 
para apresentação das propostas, obedecido o prazo limite 
de 20 de julho de 2004, e, ainda, procederá à avaliação e 
emissão dos pareceres com vistas à decisão final pelo 
Chefe do Executivo Municipal, dentro dos prazos legais e 
no máximo 30 (trinta) dias após a abertura das propostas. 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de junho de 2004 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 15.092 
 
 
NOMEIA MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES 
PARA 0 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com as Leis Municipais nº  3.458, 13 de 
junho de 1991, nº 3.870, de 24 de novembro de 1993 e nº 
4.562, de 29 de maio de 1998, e, ainda, com fulcro com 
na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 2004 e 
Resolução nº 333, de 04 de novembro de 2003, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art.1º - Nomear, nos termos das Leis Municipais 
nº 3.458/91, nº 3.870/93 e nº 4.562/98  obedecidas as 
normas regimentais e demais legislações em vigência, em 

especial, a Lei Federal nº 8.142/90 e Resolução nº 333/03 
do Conselho Nacional de Saúde, para compor o Conselho 
Municipal de Saúde, os membros seguintes: 

 
 
I – DA REPRESENTAÇÃO DE GOVERNO: 
 
 
a) Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Marisa Lacerda Salviano Piragibe 
Suplente: Messias Moraes de Abreu 
 
 
b) Secretaria Municipal de Ação Social 
Titular: Eder Botelho da Fonseca 
Suplente: Cid Alencar Fassarela 
 
 
c) Superintendência Regional de Saúde de 

Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Paulo Roberto Vaz de Menezes 
Suplente: José Fernando Ferreira Bastos 
 
 
II - DA  REPRESENTAÇÃO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS: 
 
 
a) Conselho da Santa Casa de Misericórdia de 

Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Ubirajara Tavares Dias 
Suplente: Nercedes Canal 
 
 
b) Conselho do Hospital Evangélico de 

Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: José Afonso Coelho 
Suplente: Pr. Honório da Silva Portes 
 
 
c) Conselho do Hospital Infantil “Francisco de 

Assis” 
Titular: Vera Lúcia Silva Maia 
Suplente: Dra. Rosimeri Salotto Rocha 
 
 
III – DA REPRESENTAÇÃO DE 

TRABALHADORES DE SAÚDE: 
 
 
a) Sindicato dos Médicos do Estado do 

Espírito Santo 
Titular: Alberto Cruz de Amorim 
Suplente: Huederfidel de Souza Viana 
 
 
b) Associação de Farmacêuticos do Sul do 

Espírito Santo 
Titular: Roberto Pereira Póvoa 
Suplente: Wilmar Pinheiro Júnior 
 
 
c) Conselho Regional de Enfermagem 
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Titular: Elisa Barreto dos Santos Daróz 
Suplente: Horminda Gonçalves Neta 
 
 
IV – DA REPRESENTAÇÃO DOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE: 
 
 
a) Associação de Bairros  -  02 representantes 
Titular: Pedro Laudelino Mengali 
Suplente: Ademir Romualdo 
 
 
Titular: Rosa Zagoto Cipriano 
Suplente: Firmino de Araújo Filho 
 
 
b) Associação de Amigos do Sistema de Saúde 

do Sul do Estado do Espírito Santo 
Titular: Paulo Gilvan Alixandre de Carvalho 
Suplente: Bruna Domingos Carvalho 
 
 
c) Pastoral da Saúde de Cachoeiro de 

Itapemirim 
Titular: Joaquim Francisco de Moraes 
Suplente: Joel Araújo 
 
 
d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Newton Brandolim 
Suplente: José Marcos Contarine 
 
 
e) Instituição de Amparo e Proteção ao Idoso 
Titular: Mauro César de Oliveira Sá 
Suplente: Barnes Santos Xavier 
 
 
f) Associação dos Renais Crônicos e 

Transplantados de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Valmir Ferreira 
Suplente: Hermes Heckert Godinho 
 
 
g) Associação Sul Capixaba de Pessoas com 

Deficiências 
Titular: Paulo Cézar de Assis 
Suplente: José Antônio Souto Siqueira 
 
 
h) Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE 
Titular: Vanir Carvalho 
Suplente: Marilene Gozzi Pereira 
 
 
Parágrafo único - A Presidência do Conselho de 

que trata o presente Decreto será exercida pelo ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Saúde e, em caso de 
ausência ou qualquer impedimento legal, seu substituto 
será um representante da unidade de saúde que administra 

e que seja também membro do referido órgão 
deliberativo. 

 
Art. 2º - O mandato dos conselheiros de que 

trata o artigo anterior terá a duração de 02 (dois) anos, 
contados a partir da posse que, obrigatoriamente, deverá 
ocorrer na primeira reunião do Conselho Municipal de 
Saúde, posterior à vigência deste ato de nomeação, em 
conformidade com seu Regimento Interno. 

 
Art. 3º - Considerando o quantitativo de 

membros estabelecido pela Lei Municipal nº 4.562, de 29 
de maio de 1998 e as disposições legais da Resolução nº 
333, de 04 de novembro de 2003, determina-se à 
Secretária Municipal de Saúde providências em reunião 
que realizar-se-á em 30 de junho de 2004, na plenária do 
Conselho Municipal de Saúde, para adequação às 
exigências legais quanto ao número de membros e às 
representações paritárias, com registro em ata, para 
posterior encaminhamento de Projeto de Lei à Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Art. 1º do Decreto nº 14.935, de 15 de abril 
de 2004 e o Decreto Municipal nº 14.942, de 16 de abril 
de 2004. 

 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de junho de 2004 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 15.095 
 
 
NOMEIA MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES 
PARA 0 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com as Leis Municipais nº  3.458, 13 de 
junho de 1991, nº 3.870, de 24 de novembro de 1993 e , 
ainda, com fulcro na Lei Federal nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, na Resolução nº 333, de 04 de 
novembro de 2003 e em decisão da plenária do Conselho 
Municipal de Saúde, de 30 de junho de 2004,  
 
RESOLVE: 
 
 

Art.1º - Nomear, nos termos da Leis Municipais 
nº 3.458/91 e nº 3.870/93, obedecidas as normas 
regimentais e demais legislações em vigência, em 
especial, a Lei Federal nº 8.142/90 e Resolução nº 333/03 
do Conselho Nacional de Saúde, e em conformidade com 
decisão da plenária do Conselho Municipal de Saúde, a 
composição passa a ser paritária, com 20 (vinte) 
membros, assim constituída:  
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I – DA REPRESENTAÇÃO DE GOVERNO: 
 
d) Secretaria Municipal de Saúde  
Titular: Marisa Lacerda Salviano Piragibe 
Suplente: Messias Moraes de Abreu 
 
e) Secretaria Municipal de Ação Social 
Titular: Eder Botelho da Fonseca 
Suplente: Cid Alencar Fassarela 
 
f) Superintendência Regional de Saúde de 

Cachoeiro de Itapemirim  
Titular: Paulo Roberto Vaz de Menezes 
Suplente: José Fernando Ferreira Bastos 
 II - DA  REPRESENTAÇÃO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS:  
 
a) Santa Casa de Misericórdia e Clínica Santa 

Isabel 
Titular: Nercedes Canal 
Suplente: Agostinho Sérgio Fava Leite 
 
 b) Hospital Evangélico e Hospital Infantil 

“Francisco de Assis” 
Titular: José Afonso Coelho 
Suplente: Luiz Leal Corsini 
 
III – DA REPRESENTAÇÃO DE 

TRABALHADORES DE SAÚDE: 
 
d) Sindicato dos Médicos do Estado do 

Espírito Santo – Seccional Sul 
Titular: Alberto Cruz de Amorim 
Suplente: Huederfidel de Souza Viana 
  
e) Associação de Farmacêuticos do Sul do 

Espírito Santo 
Titular: Roberto Pereira Póvoa 
Suplente: Wilmar Pinheiro Júnior 
  
f) Conselho Regional de Enfermagem - 

Seccional Sul 
Titular: Elisa Barreto dos Santos Daróz  
Suplente: Horminda Gonçalves Neta 
 
g) Associação Brasileira de Odontologia – 

Seccional Sul 
Titular: Alexsander Azevedo Heckert 
Suplente: Ricardo Thayde Mayrink 
 
e) Conselho Regional de Medicina - Seccional 

Sul 
Titular: Sebastião Casotti Vidaurre 
Suplente: Fabíola de Freitas Moraes 
 
IV – DA REPRESENTAÇÃO DOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE: 
 
i) Associação de Bairros  -  02 representantes  
Titular: Pedro Laudelino Mengali 
Suplente: Ademir Romualdo 
 
Titular: Rosa Zagoto Cipriano 

Suplente: Firmino de Araújo Filho 
 
j) Associação de Amigos do Sistema de Saúde 

do Sul do Estado do Espírito Santo 
Titular: Paulo Gilvan Alixandre de Carvalho 
Suplente: Bruna Domingos Carvalho 
 
k)  Pastoral da Saúde de Cachoeiro de 

Itapemirim 
Titular: Joaquim Francisco de Moraes 
Suplente: Joel Araújo  
 
l) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Newton Brandolim 
Suplente: José Marcos Contarine 
 
m) Instituição de Amparo e Proteção ao Idoso 
Titular: Mauro César de Oliveira Sá 
Suplente: Micheline Nascimento Pitanga 
 
n) Associação dos Renais Crônicos e 

Transplantados de Cachoeiro de Itapemirim 
Titular: Valmir Ferreira 
Suplente: Hermes Heckert Godinho 
 
o) Associação Sul Capixaba de Pessoas com 

Deficiências 
Titular: Paulo Cézar de Assis 
Suplente: José Antônio Souto Siqueira 
 
p) Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais – APAE 
Titular: Vanir Carvalho 
Suplente: Marilene Gozzi Pereira 
 
q) Clubes de Serviços – Rotary Clube 

Cachoeiro Oeste e Lions Clube Frade e Freira 
Titular: Moacir Fardin   
Suplente: Deolinda de Fátima Domingues Lobo 

Gomes 
 
 
Parágrafo único - A Presidência do Conselho de 

que trata o presente Decreto será exercida pelo (a)  
ocupante do cargo de Secretário (a) Municipal de Saúde e, 
na sua ausência ou qualquer impedimento legal, será 
substituído (a) pelo (a) ocupante do cargo de Assessoria 
Técnica da referida unidade de saúde que administra.     

 
 
Art. 2º - O mandato dos conselheiros de que 

trata o artigo anterior terá a duração de 02 (dois) anos, 
contados a partir da posse que, obrigatoriamente, deverá 
ocorrer na primeira reunião do Conselho Municipal de 
Saúde, posterior à vigência deste ato de nomeação, em 
conformidade com seu Regimento Interno. 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Art. 1º do Decreto nº 14.935, de 15 de abril 
de 2004,  o Decreto Municipal nº 14.942, de 16 de abril 



Sexta - Feira, 02 de Julho de 2004   E X E C U T I V O    Diário Oficial do Município 2211 Página 6 

de 2004 e o Decreto Municipal nº 15.092, de 28 de junho 
de 2004. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de julho de 2004. 
 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 250/2004 
 
INSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO DE DEFESA DA 
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÕES DE INFRAÇÕES 
DE TRÂNSITO - CODENAIT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
 
O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e em 
cumprimento à Resolução nº 149, de 19 de setembro de 
2003, do CONTRAN ,  
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Criar a COMISSÃO DE DEFESA DA 
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÕES DE INFRAÇÕES 
DE TRÂNSITO – CODENAIT, haja vista a necessidade 
de adoção de normas complementares de uniformização 
do procedimento administrativo utilizado pelos órgãos e 
entidades de trânsito de um sistema integrado e, ainda, a 
necessidade de uniformizar o procedimento relativo à 
expedição da Notificação da Autuação e da Notificação 
da penalidade de multa e de advertência por infrações de 
responsabilidade do proprietário e do condutor do veículo. 

 
Parágrafo único - Para compor a Comissão de 

que trata o “caput” deste artigo, ficam nomeados os 
seguintes servidores: 

 
• ELAINE RANGEL SANTANA 
• FERNANDA NEVES BATISTA 
• DAYVSON DANSI RODRIGUES 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 235, de 31 de maio de 2004.         

 
Cachoeiro de Itapemirim, 09 de junho de 2004. 

 
THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
EXTRATOS DE CONVÊNIOS 

 
ESPÉCIE: Convênio nº 049/2004.  
CONVENIADA:  MARLENE DUARTE SOUZA. 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AÇÃO SOCIAL - SEMAS.  
OBJETO: Repasse de recursos financeiros do 
MUNICÍPIO, a título de Ajuda Financeira, para a 
CONVENIADA custear despesas de transporte, 
hospedagem, alimentação e viagens, necessárias ao 
tratamento de sua saúde, que realiza fora do Estado do 
Espírito Santo. 
VALOR: R$12.000,00 (doze mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.689.3 – 
08.244.0005.2.026 – Apoio à População Abaixo da Linha 
de Pobreza – 3.3.90.48.16 – Auxílio a Pessoas Carentes – 
13.01 - SEMAS. 
VIGÊNCIA:  De 17/06/2004 a 31/12/2004. 
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito 
Municipal, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral 
do Município, Norma Ayub – Titular da SEMAS e 
Marlene Duarte Souza – Conveniada. 
PROCESSO: Prot. nº 14221/2004. 
 
 
ESPÉCIE: Convênio nº 050/2004.  
CONVENIADA:  ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO “PRESIDENTE GETÚLIO 
VARGAS”. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.  
OBJETO: Estabelecer condições para oferecer estágio a 
alunos integrantes do Corpo Discente da E.E.E.F.M. 
GETÚLIO VARGAS, objetivando a formação e 
aperfeiçoamento técnico-profissional no serviço público, 
mediante a execução, sem vínculo empregatício, de 
atividades inerentes às atribuições dos diversos órgãos da 
PMCI. 
VALOR: Um Salário Mínimo vigente, mensalmente, 
como gratificação,  a título de Bolsa complementar,  a 
cada aluno recrutado, pelo período que estiverem 
realizando os serviços sob a forma de estágio. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Próprias das Unidades 
Administradas onde for realizado o estágio, no Elemento 
de Despesa 3.3.90.36.07 – Estagiários. 
VIGÊNCIA:  De 30/06/2004 a 31/12/2004. 
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito 
Municipal, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral 
do Município, Edson Bandeira – Titular da SEMAD e 
Margareth Fiório Zago – Diretora da Escola Conveniada. 
PROCESSO: Prot. nº 5804/2004. 
 
 
ERRATA 
 
 
No Extrato do Contrato nº 052/2003, firmado em 
11/09/2003, com Valter Sechim, para Concessão de 
Bônus Ecológico, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 2025, de 29/09/2003, Pág. 4, nos Campos 
ESPÉCIE e DATA DE ASSINATURA, onde se lê 
“Contrato nº 052/2002, 11/09/2002” respectivamente, 
leia-se: Contrato nº 052/2003, 11/09/2003. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO 

 
 
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2003.  
CONTRATADA:  PRO RAD – CONSULTORES EM 
RÁDIO PROTEÇÃO LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS.  
OBJETO: Prorrogação do Contrato nº 027/2003, para 
continuidade dos Serviços de Monitoração Pessoal através 
de Dosímetros Termoluminescentes – TLD, nas mesmas 
condições pactuadas no contrato prorrogado. 
PRAZO:  Até 30/04/2004. 
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2003. 
SIGNATÁRIOS: Jathir Gomes Moreira - Prefeito 
Municipal em Exercício, Mário Pires Martins Filho - 
Procurador Geral do Município, Terezinha Rita 
Damasceno Dardengo – Titular da SEMUS e Terezinha 
Lena Souto – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 23127/2003. 
 
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
COMUNICADO 

 
 
GERUSA MOREIRA PETERLE, torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim–E.S  a Licença  Prévia Ambiental, através 
do protocolo nº 9399/2004, para  a atividade de  revenda 
de combustível, a Praça Gastão Pin, Bairro Aquidabã - 
Cachoeiro de Itapemirim/E.S. Foi pedido estudo de 
impacto ambiental. 
 

COMUNICADO 
 
 

POSTO AMERICAN EXPRESS LTDA, torna público 
que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Cachoeiro 
de Itapemirim-ES, a Licença Prévia nº 106/2002, com 
validade até 18 de outubro de 2003, para atividade de 
Postos de Abastecimento de álcool e derivados do refino 
de petróleo, na Rua Dr Deolindo, 293, Bairro Baiminas – 
Cachoeiro de Itapemirim-ES 
 

http://www.cachoeiro.es.gov.br
(Serviços disponíveis :   Órgão e Diário 

Oficial,  download de leis,  serviços  
municipais, endereços, telefones  de  

atendimento e Consultas de Processos) 

 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ---- ES ES ES ES  

 
 
 

VAMOS COMBATER A DENGUE 

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie 
– 3155-5711) 

 
• Destrua tampas, copos descartáveis, lata e

pneus velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das

chuvas e colocados para coleta de lixo.  

• Mantenha a água da piscina bem tratada e

sempre limpe as calhas e a laje da sua casa

principalmente a água acumulada das chuvas no terraço. 

• Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em

casa planta que acumulam água nas folhas, como

bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir

a água dos pratos de plantas por areia grossa molhada.  

• Troque a água das jarras de flores

diariamente. Lave e escove bem os recipientes para

remover os ovos do mosquito que podem esta colados

nas paredes.  

• Esvazie as garrafas que estão fora de uso e

guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares

cobertos.  

• Mantenha bem fechadas as caixas d'águas,

poços, latões, filtros e latas de lixo para não permitir a

entrada ou saída de mosquitos.  

• Troque, todos os dias, a água dos bebedouros

de animais, lavando-os com escova ou bucha.  

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor 
remédio  


